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� f::. _I_.!!· 1 O 9 6, de 18 de março de 1. 969 

' 

DISPt'5.�. SÔBRE .l. CR:U.�l:O D' CARGOS I&OL..'.JX)S DE FROVIL:�: TO 

:;F:i!:TIVO e dá outr·as provid�ncias. 

-

tiIJ€a, usa do ãas atri buit·oes que v. lei lhe confere, 

� ·1 5·10 ·<> 
l!·� .. ü i::..L..:.. ..:'" que a Câr.1ara 1-unici nc.l decreta e �le promulgi::. a seguinte. 

lei: 

�rtigo lQ-.Ficam criados, no Quadro dos Fu_cionários 

cipais, os s eguinte cargos "Isolados de Provimento Efetivo": 

l(hum) de AU.X:ILI,..R de S::C-'lET.b.Rll 

l(hwa) de ..:1:c •. -:m:G •• ro do I.B.R •• �. 

�rtigo 2Q- P�ra os c�rgos criados, será consignado o ve_ ci 
-

menta mensal de r1cr<..;194, IJIO (cento e novGrita e quatro cruzeiros novos 

e quar0nta centavos). • 

;.rtigo 3ll-I'�ra ocorrer as despesas da execução dee:ta lc::i, 

serão aproveitadas verbas prouri�s do orçamen�o, sulementadas se 

necesslrio • 

..:.rtigo 41.l- �sta lei entrará em vigor nc.. data de sue. publi 
I 

i 

c"-ção, revog_.das as disposições cm contr�rio. 

PRSF;.i!TUR... :."Jn!IC�J:'..Ll/DE T Q'l}ITillGJ.1/18 de mu.r<,o de 1.969. 
' 

' ! 
, 

, · utor .'.d2il 1:u11es da Silva 

l -I'rGfei t o  1.unici uál-

�t8gistracla ;, publicada na Secrete.ria da r·refei ti;.ra, 18 de DLrço 196;,. 
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